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PRELIMINAR INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.

 Deve a preliminar ser afasta, na medida em
que a parte autora cumpriu as atuais condições para
o deferimento da inicial, trazendo na peça vestibular
detalhadamente as cláusulas que pretendeu revisar.

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
ABUSIVIDADE  DA  TARIFA  DE  CADASTRO.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  SIMPLES.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO AO  AGRAVO
INTERNO. 

 A Tarifa de cadastro somente poderá incidir no
início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a
instituição  financeira,  desde  que  contratada
expressamente,  ressalvando  a  análise  da
abusividade no caso concreto, conforme precedente
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  recurso
repetitivo.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 250. 

RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pela BV Financeira
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S/A, desafiando a Decisão Monocrática de fls.211/212v., que deu provimento

parcial  a Apelação interposta pelo Apelado, reconhecendo a abusividade na

cobrança da tarifa  de cadastro e determinando a Repetição do Indébito  na

forma simples.

No  Agravo  Interno  (fls.140/152),  a  Instituição  Financeira

insurge-se contra a Decisão Monocrática, suscitando preliminarmente a inépcia

da inicial e no mérito, reiterou a legalidade da cobrança da tarifa de cadastro e

impossibilidade da Repetição do Indébito. 

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR – Inépcia da Inicial

Quanto a preliminar suscitada, entendo que deve ser afasta, na

medida em que a parte Autora cumpriu as atuais condições para o deferimento

da  inicial,  trazendo  na  peça  vestibular  detalhadamente  as  cláusulas  que

pretende revisar (fls. 02/17). 

Passo ao exame da matéria de mérito. 

Compulsando os autos, tenho que  a decisão combatida deve

ser mantida por seus próprios fundamentos, pois a parte Agravante não trouxe

nenhum argumento capaz de ensejar a reforma do juízo monocrático. Além

disso, está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

com as decisões proferidas por esta Corte de Justiça.

 

Com  efeito,  não  deve  prosperar  a  alegação  do  Agravante

acerca  da  legalidade  da  Tarifa  de  Cadastro,  tendo  em  vista  que  o  STJ

sedimentou o entendimento de que  embora permitida a sua cobrança, desde

que pactuada de forma clara  e objetiva,  o  fato  é que se  mostra  cabível  a

análise, caso a caso, de eventual excessiva onerosidade em sua contratação.
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Logo, não há que se falar em ilegalidade da tarifa em questão,

mas de sua abusividade, de maneira que o valor de R$ 418,00 (quatrocentos e

dezoito reais) mostra-se abusivo, pois ultrapassa 5% do valor total financiado

de R$ 6.790,00 (seis mil setecentos e noventa reais).

Considerando  que  os  valores  contratados  restaram

modificados pelo reconhecimento da existência de cláusula abusiva, tem-se a

possibilidade  de  compensação  ou  restituição  dos  pagamentos  a  maior  que

tenham sido efetuados no curso da relação contratual.

No mais, tenho que inexistir obrigatoriedade de enfrentamento

de  todos  os  dispositivos  mencionados  no  recurso  para  fins  de

prequestionamento.

Isto  posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente  à  Decisão  Monocrática  guerreada  e  os  honorários  conforme

arbitrados.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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